
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2025 

PROCESSO 14.345/2025 PREGÃO ELETRÔNICO 056/2025 

Aos quatorze dias do mês de novembro de 2025, autorizada pelo processo de Pregão Eletrônico 
056/2025, foi lavrada a presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MAIRIPORÃ/SP, de acordo com o disposto no art. 40, II, da Lei n.º 14.133/2021 e demais 
disposições complementares, bem como Decretos Municipais 9.643/2022 e 9.644/2022, e Processo nº 
14.345/2025 que conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento Prefeitura e 
Fornecedor: 

1. Consideram-se registrados, para eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPORÃ/SP, os 
preços do fornecedor DROGAFONTE LTDA, estabelecido à Rodovia BR-101 Norte, s/nº, Km 56.6, 
Galpão 1 e 2, bairro Jardim Paulista, cidade de Paulista, Estado de Pernambuco, CEP: 053409-260, 
inscrito no CNPJ 08.778.201/0001-26, e- mail: contrato@drogafonte.com.br: (81) 2102-1819, de acordo 
com a tabela abaixo: 

 

ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: 

ITEM 
FORMA 

FARMACÊUTICA 
DESCRIÇÃO QTD 

MARCA / 
FABRICANTE/ 

REGISTRO 
ANVISA  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

12 Solução injetável 
Adenosina 3 mg/ml; via de 
administração: intravenosa 

500 

HIPOLABOR-
M(MG)/ Registro 

Anvisa: 
1134301820021 

 
R$ 9,21 

R$ 4.605,00 

23 Solução injetável 
Amiodarona, cloridrato 50 

mg/ml; via de administração: 
intravenosa; 

700 

HIPOLABOR-
M(MG)/ Registro 

Anvisa.: 
1134301220022 

 
R$ 2,87 

R$ 2.009,00 

47 Comprimido 
Carbamazepina 200 mg; via 

de administração: oral; 
330.000 

HIPOLABOR-
M(MG)/ Registro 

Anvisa: 
1134302080021 

 
R$ 0,15 

R$ 
49.500,00 

48 Suspensão oral 
Carbamazepina 20 mg/ml; via 

de administração: oral; 
1.500 

HIPOLABOR-
M(MG)/ Registro 

Anvisa: 
1134302030049 

 
R$ 5,76 

R$ 8.640,00 

87 Comprimido 
Clorpromazina, cloridrato 

25mg; via de administração: 
oral 

100.000 

CRISTALIA-
S(SP)/ Registro 

Anvisa: 
1029802260229 

 
R$ 0,26 

R$ 
26.000,00 

154 Solução injetável 
Glicose 500 mg/ml (50%); via 
de administração: intravenosa; 

3.000 

FARMACE-
CE(CE)/ 

Registro Anvisa: 
1108500090091 

 
R$ 0,48 

R$ 1.440,00 
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185 Cápsula dura 
Itraconazol 100 mg; via de 

administração: oral; 
50.000 

GEOLAB-
GO(GO)/ 

Registro Anvisa  
1542300090040 

R$ 0,78 R$ 
39.000,00 

200 Solução injetável 
Lidocaina 2% (20 mg) sem 
vasoconstrictor; anestésico 

local 
600 

HIPOLABOR-
M(MG)/ Registro 

Anvisa: 
1134301020015 

R$ 3,68 R$ 2.208,00 

224 
Pomada 

dermatológica 

Neomicina, sulfato de 5 mg/g; 
Bacitracina, zíncica 250 UI/g; 

Via de administração: 
dermatológica; 5.000 

BELFAR(MG)/ 
Registro Anvisa: 
1057100820025 

R$ 2,04 R$ 
10.200,00 

270 Emulsão oral 
Simeticona 75 mg/ml; via de 

administração: oral; 
5.000 

HIPOLABOR-
M(MG)/ Registro 
Anvisa: 
1134301330030 

R$ 1,15 R$ 5.750,00 

 

279 
Pó para preparo de 

solução injetável 

Suxametônio, cloreto 100 mg; 
via de administração: 

intramuscular/intravenosa; 
150 

BLAU 
FARMAC(SP)/ 

Registro Anvisa: 
1163700780033 

R$ 15,66 R$ 2.349,00 

   
 

 Total Geral R$ 
151.701,00 

 

2. Havendo interesse, a Prefeitura convocará o Fornecedor para a assinatura do contrato ou retirar 
instrumento equivalente (Ordem de Serviços) e entrega do(s) item(ns) que se sagrou vencedor, nos 
termos do Edital; 

3. Vigência da Ata: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura podendo ser prorrogada 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021; 

4. Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias, após o pedido e recebimento da Autorização de Fornecimento 
(AF); 

5. Local de Entrega: será informado no momento do pedido de entrega. 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de 
Fornecimento, a empresa deverá entregar os produtos, no endereço indicado pela 
Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de Mairiporã; 

6. Caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a remessa será 
devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de até 2 (dois) dias;  

7. Condições de pagamento: a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 25 (vinte e cinco) 
dias corridos após o aceite da nota fiscal; 

8. Dados bancários do fornecedor:  Banco do Brasil (001) -  Agência: 3433-9 -  Conta Corrente: nº 13.705-
7. 

9. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente 
alocados sob as dotações orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no momento 
da eventual contratação; 

10. As contratações advindas deste registro de preços serão regidas pelas disposições das Leis Lei 



 

14.133/2021 e dos Decretos Municipais 9643/2022 e 9644/2022, bem como pelo estabelecido nesta 
ARP; 

11. Os preços registrados poderão sofrer revisões e alterações nos termos do estabelecido no item 17.1 do 
Edital e disposições da Lei 14.133/2021 

12. Este registro de preços não obriga a prefeitura a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições; 

13. O descumprimento do presente, assim como a inexecução total ou parcial do contrato, sujeitará o 
fornecedor às penalidades constantes do Edital de Pregão Eletrônico 005/2025 e legislação aplicável; 

14. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da PREFEITURA e nas hipóteses 
dos artigos 155 da Lei 14.133/2021, ou a pedido justificado do FORNECEDOR, desde que autorizada 
por esta PREFEITURA;  

15. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico 056/2025; 

16. Havendo necessidade será convocado licitante constante do cadastro de reserva para fornecimento do 
objeto registrado, obedecidas as condições estabelecidas em Edital; 

17. Para fins de Cadastro de Reserva, serão utilizadas as informações constantes na Ata da Sessão Pública 
do Pregão Eletrônico 056/2025, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
independente de sua transcrição, sendo consideradas as manifestações dos licitantes que aceitaram 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como dos licitantes que mantiverem sua 
proposta original, assegurado a sequencia de classificação obtida na etapa de lances; 

18. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais 
sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 

19. As questões oriundas deste termo e dos contratos ou pedidos de fornecimento serão dirimidos no Foro 
da Comarca de Mairiporã/SP. 

20. Fica designado (a) como Gestor (a) desta Ata de Registro de Preços o (a) Senhor (a) Claudia Barbosa 
Camargo Bueno que será responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução e outras 
responsabilidades, nos termos do artigo 117 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 9.643/2022. 

  

21. Para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinado pelo Senhora MARIA AMÉLIA SAKAMITI 
RODA, Secretária Municipal da Saúde, representando a Prefeitura, e pelo Senhor ADRYANO LUCCAS 
MEDEIROS DE ASSIS, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.427.695 SDS/PE e CPF nº 
072.180.034-35, representando o fornecedor. 

 

 

 
MARIA AMELIA SAKAMITI RODA 

                                                           Secretária Municipal de Saúde 



 

 

 

  ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

   Drogafonte Ltda 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1) ________________________________                                      2) ________________________________ 



 

ANEXO LC 01 – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Redação dada pela Resolução Nº 11/2021 - TCESP) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. 

CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 097/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPORÃ 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Mairiporã, 14 de novembro de 2025 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: WALID ALI HAMID 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 221.979.268-45 

 

 



 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 

Nome: MARIA AMELIA SAKAMITI RODA 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 055.486.528-93 / RG: 10.288.231-9 

 

Assinatura: ___________________________________. 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

 

Nome: MARIA AMELIA SAKAMITI RODA 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 055.486.528-93 / RG: 10.288.231-9 

 

Assinatura: ___________________________________. 

 

Pela contratada: 

Nome: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

Cargo: Gerente de Faturamento e Contrato 

CPF nº 072.180.034-35 / RG nº 7.427.695 SDS/PE 

 

Assinatura: ___________________________________. 

 

ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 
 

Nome: MARIA AMELIA SAKAMITI RODA 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 055.486.528-93 / RG: 10.288.231-9 

 

Assinatura: ___________________________________. 

 

 

 



 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

 

Nome: CLAUDIA BARBOSA CAMARGO BUENO 

Cargo: Oficial Administrativo  

CPF: 176.953.828-33 / RG: 26.675.041-2 

 

Assinatura: ___________________________________. 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

 
Nome: RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

Cargo: Secretário Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização. 

CPF: 277.363.918-90 / RG: 28.197.889-X. 

 

Assinatura: ___________________________________. 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de coordenação, acompanhamento, monitoramento e avaliação e 
fiscalização; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis por emissão de pareceres jurídicos; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021).  
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP – (Redação 
dada pela IN n.º 01/2024). 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

CNPJ Nº: 46.523.163/0001-50 

CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

CNPJ Nº: 08.778.201/0001-26 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 97/2025 

DATA DA ASSINATURA: 14/11/2025 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MAIRIPORÃ. 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 
Mairiporã, 14 de novembro de 2025 

 
 
RESPONSÁVEL:  
 

 

Nome e cargo: MARIA AMÉLIA SAKAMITI RODA – Secretária Municipal de Saúde. 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________ 
 
 
 


